
Em Cuiabá-MT, 6 de Junho de 2022.

1ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO N.º: 510742/2021

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO DO SUL

CNPJ: 01.614.538/0001-59

ASSUNTO: REPRESENTACAO (NATUREZA INTERNA)

ORDENADOR DE DESPESAS CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ

RELATOR: GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: UNIAO DO SUL

NÚMERO OS: 3087/2022

EQUIPE TÉCNICA: JULIANA LEAL DA SILVA

 

 

 

Exmo. Conselheiro Relator

 

Trata-se de análise da defesa apresentada pelo Sr. Claudiomiro Jacinto de Queiroz, Prefeito Municipal de União do

Sul, mediante defesa protocolada sob o número 795364/2021, por força da citação n.º 907/2021, de 18/10/2021,

visando esclarecimentos quanto as irregularidades constantes no Relatório da Representação de Natureza Interna,

referentes ao exercício de 2020, quanto a possível descumprimento dos requisitos de transparência na gestão fiscal.

 

A equipe técnica formalmente desginada para análise das alegações de defesa conclui por manter os dois achados

constantes do relatório preliminar, classificados com o código DB08,  e propõe ao relator sugestão de recomendação

ao gestor, conforme item 3 do relatório:

Resultado da Análise

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) Não publicação dos Relatórios Resumido de Execução Orçamentária referentes aos 1º, 3º e 6º bimestres do

  - Tópico - exercício de 2020 dentro do prazo, ou seja, em até 30 (trinta) dias do término do período na LRF. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

1.2 ) Não comprovar a publicação em meio oficial dos RGF`s referentes aos 1º e 2º semestres/2020, dentro do

  - Tópico - prazo estipulado pelo art. 55, § 2º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

 

Encerrada a instrução por parte desta Secretaria, é a informação que submete-se à apreciação superior.

CLAUDIO LIMA DE OLIVEIRA

SECRETARIO
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